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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTAD O  DE MUNAS G E R A IS

LEI NQ 2.861/94

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
RUA GERALDO CAMARGO

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Esta 
do de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promul 
ga a seguinte Lei:

Art. l^ - Passa a denominar-se Rua Geraldo Camargo, a atual es
trada dos sítios no Bairro Ipiranga, com início na primeira entrada, 
logo após a passagem da ponte do Rio Sapucaí-Mirim e término nas i- 
mediações da Fazenda de propriedade do Sr. Francisco Pereira de Frei 
tas.

Art. 25 - Revogadas as disposições em contrário, e principalmen 
te a Lei n5 2.277/88, esta Lei entra em vigor na data de sua publi-


